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INDICAÇÃO 
Nº 019 / 2022 

N BOM MJARÜIM 
,..._~rflll- CASA DESE MBARGADOR DI RC EU BOR GES 
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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco 
da Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente, Sr. Thiago Rosas Barbosa, ouvido o Plenário, para que a 
municipalidade viabilize a CONSTRUÇÃO DE BARREIROS EM DIVERSOS 
RECANTOS DO MUNICÍPIO. 

Plenário Verea~i;i;~: ~2l ~v~: 2022. 
0/Jlxandre Barbosa dc:fra~ ~ 

Vereador 

Justificativa: 

É de suma importância que a Prefeitura enverede esforços no sentido de 
dotar os munícipes, principalmente os que residem na zona rural, de meios a 
fim de suprirem a constante falta d'água. Muitos já têm cisternas, poços 
artesianos e são assistidos por carros-pipa. Mas é necessários que os barreiros 
sejam feitos, a fim de que a água da chuva tenha o devido proveito através 
destes pequenos reservatórios, também utilizados pelos animais. 
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